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EE. CONJUNTO HABITACIONAL CARRÃOZINHO
Av. GoÍ|çâlves da Co*a, 317 - CÊP- 0834+52* Fonei 2753.68ül -.ld.Vil, Caíão 'S5o Pado

EDTTAT DE ABERTURA DC INSCRIçÕE§ PARA AGENTE DE

oRGAN|ZAçÃO ESCOráR

A Dirêção da Escola Istadual COHÀ8 CarÍ'aozinho, localizada no município dê São Pôulo,

juÍisdic-ronada à Unidade Regionâl de Ensino Leste 3. torna público g Processo Seletivo

Simplifi(ado paía seteção de Agente de Oíganização Es.olaÍ (AOE), .oín supeNisão e

a(ompênlEít€íÍo dê Coínissâo tspecial de Co*katação por Tempo Dete.miBdo (C€CrD) desta

URÊ, conloÍme as condíções estabeiecidas neste edital-

l - DrsrossóÊs HlclArs

O pres€nte pÍocesso s€letivo dêstina-se à (o*úataÇão tempoaária de s€pidores para exercerem a

funçào de Ag€lrtr dê OrgônLaçáo É.olar (^OÍ). com atlt* príorlárla rb
acompaÍlEnonta, apolo ê 3lrp(,ata aoi altrÍlos a agívci' aor reÍvlç6 dr Edu<asão Espacial,

integÍante do Quadrô de apoio Êscolar (QAE, dã Secretaria dâ Educação do Estâdo dê São Pâulo,

por tempo determinâdo ê sem ünaulo estável, para atuaçáo Destâ unidade es€olat bem como à

foama(ão de cadastro ÍeseÍ\râ.

A5 íqr'lõ íeêrentes à vigêncà ê ào imerstício da conüatâÉo devÊÍão esb. em €onÍorftidade

<om a hgidação úgente.

Os servidores seíão aontÍatados nos teímor da Lei Complemêntaí Ê*ãdual no 1.@3nW,
Íegútada pélo Decreto Estâdual Íf 54.ú2nffi, e ünculâdos ao Rêgime Gêrãl de ftevídêôcia

Sociâl (RGP9, como .ontíbuintes do INSS. conforme a Lei ComplementàÍ Êstaduâl no 1.01012007.

A seleçâo se.á Íealizãda mediante aúlise do«mefltal e entrevistâ, observando (ompelênaias e

habilidader nos teÍmos da RêsoluÉo SE nô 5a de 09/0V201 1, alteíada pelâ Rêsolução SEDUC no

*, dÊ 12/1112024, atu haveodo provâ escÍita-

A sêlê(ão para a funçfo de qt e trata eíe eúlâl sêíá efetuada <oín bâse na etetiva(âo da inÍÍi(ãô
íealizadô no Eanco de Tal"nto6, í€$.damentadá pelo Édital F.doli(âdo em Dirádo Ofiaiâl do Estado

de 26112!X25. dê .aráter elimioatório, e na etapa de entteüistas, dê carátet classifi<atório e

êliíninâtórb.



Íodos o5 {ãúidâ85 $re píêeectÉreEr o6 r4quisitos pí€vistos ír€5ta editd 5êí5o clàss&zdos

cmÍoÍÍDe os cÍitédos estó€lecidos
Oo total de \agâs do Pro(esso Sêlêti\áo Sm!Áificôdo, Íicaêo .eseiwdôs 596 (cirrco por ce o), para

cardidatos poítadoÍes & &fr.i€$cb. nos tênno4 da têj Co$demênrar no 683, de tB de

sêtembro dê 199e âherãda p€la Lêi Compl€m€ntar no 93e de I de ncrerrb.o dê 2m2.

II . DAS VAGAS

A Escola €5tad!a, aOHAB CaÍrãozinho, disponibiliã através deste edital um totâl de 0l (úrn )
vagn pâra coitrataÇãô de ÀgeDte de O.gaoizê4ão Êscolar.

l[ - oos pRÉ-RElursrros paRÁ assuNçÃo DA FUNçÃo

O cardidato declara, sob as pena5 da lei. que atenderá à5 sêguintes exig,ências na conttâta(ao:

a) ser brôsileiro nõto ou natuíalizado, ôu, no câso de nàcionalidade portuguêsa, estar ampâÍâdo

Felo Eltôtuta da lgualdade. nos termos do artúo 1Z § 1", da Cqníituiçãa Federal;

b) teÍ idade rninima de 1 I (dezoito) aflos completos;

c) eslaí quile com a JuÍiÇa Eleitoíal e, se do sexo mas{ulino, em dia com as obrigâ(óes militaíes;

d) ter<oncl0ido o €nrinc Médio;

ê) não possuií ante€edentei cíiminais, em âmbito estadual e Íederãl;

l) teÍ sido aplovado no pro(esso seletivo;

g) apíêsêntaÍ aptidão físka e íre*tal paíê o exeírícic da função;

h) quaído do sÊxo mâs{uíi.ro. esfdr em dia coÍn as ot}rigaçães do ,erviçç milita:

i) coí*eceí êr eÍgâ*ciar.oíltidãs oette edital e est6 de ô{c{dg c€ql elas,

j) Forú.{ão l$êdíGt Possuk forma{ão .om calqÃ t@.*ia mínirrlâ de t8O (c.ltlp . oitêíre,

âoos qre habilite o proÊssionãf a atue com âfunos da E{k}cô§ão lspecid.

l) €catiDüoii*ao da íadnlad§a Ce nâo po65ua a fotrllação aoírclúída, ettaí cursaúdo o{r

manifustaÍ iEteíess€ em cucá-h, comptometendo-se a con.luí.la no ptazo mánmo de 3 {tÍaá}

rÉr.a â corÍaí da publi.4ão do edital do Banco de Íaleoto§.



IV - DOS VEN{IMENTOS E DA X'fiI{ADÁ DE TRABAIHO

Os vencimentos da função de Agente dê Orgânizàção EscolãÍ serão fixados de acordo Eom â Le!

Complêmêntar Estadual no i.144, de 11 de julho de 2011, obsêtuadas as alteía(óes iniÍoduzidas

pela Lei CoínpleíÍlentar Estadúal no 1 .173, dê l0 de março de 2O2À e demÀis normas que dispôêín

sobre ss vencimentos dos sirvidoÍes públiaos esduôir, bem como legislâ(ão posteíio. que

venha â aherálos

À jryrladô de t"edho sofiÁ de 40 tqua.eÍtâ) hor6 sêínârêir, dê furrna presenrial r.êdado o
regiríre de tel€faba$lo

V - OAS AÍRIBUçôES DA TUNçÂO

As atÍibuiçõês do AOÉ coi$píeendem ôtiúdádes de oÍgarização escolrr, execução de açóes oa

se«etaía eÍolar e atendimento aos alunos € à coanunidadê es€olat Êoniorme dispostq flo inciso

I do aítbo 20 e ílo artigo f,o da Resolsção St oo 52 de 9 de agosto de 2011. e súas.kerações,

com!'reendendo. ênÍe outaõ, aa Seguintêg atividades:

a) desewofvêr alivúades rclaciofiadas à organização escolar, inalusi\€ a(óe5 na 5ecretarÉ es<olar

e atecdrmento à adÍuflidâde escolâr;

b) corÊoler a rÍlolrimmhçâo dos áu{tos no rêcioto ô es.d4 em süas imed!?çôes e no§

ÍÍrqrcfitqs de er*rada e sa{ta da unida& esadac oÍieartmdcos SraÍÍto às noarúâs de

convi!êíKia € coínpoítamento;

c) inÍorrnê. à Oireção dâ €sagla s4brê a conduta dos êlunos e .ornunicar oceÍiênciãs r€l€vaotes;

d) aaornpanhar, apoiaÍ e pre5taÍ supoíte aos aluno6 elegíveis aos sêrvi(o6 da Educâção Éspecia!,

conb.íle direúi"êr da Se.retariê da Edir.ê{ão do E tado de 5ão PaJIr - sÍDUC sP, desde qle

atêndl{h a qualiír:cação compativê|, nos termos da Resolução SEOUC nô 142, de 14 d€ novêmbÍo

de 2U25

vt - oa rNsRKÁo

O aardidaio gue constar no ao.trngente divulgado pela URt dos inscritos ro BarKo dê Talentos

delerá se inscre!"t nesta unidade es.olaÍ. no paríodo tls 2, a 29l06,l2c aúavé5 de

preenahimento d€ fcha & in5{riÇão na sê.Íelariâ da Unidade EÍolar.

Na data d€signadã para á êntêvi5ta, o cândidato deverá apreseniâr_sê para ê avôliação munido

de todos os doarmentor .ortptobatótios atllalizâdos mêncioiadôs no CâFitulo Vll deíe editê|,

para coflfuÍência da docuÍnentôção apÍesentadâ e côrnpt to da pGíÍtuação co.re5poÍdmte-



vfi - Do§ Do€TJMEHTOS

t'la eotrevista o candidàto á contratação deverá apÍesentaÍ todot ot documentos coÍÍtidos nese
êdital para confe.ênciâ do Diretôr de Êscola/diretor Elcoiar.

YIII - DÁ ET{TRÊY('TA

Apos íoÂfêrêmia da inscíiçtu Êo Ban o de Talentos, e6ta lnidadê eíolar êlltíaíá em cootato com

ds) caídidato(s) para realiz4ão da mtÍêvista presencial no dia :r0tí,/ôf26, peb DiretoÍ da

Unidade Êscolar.

vlx - Dos cRtTÉ o§ DE avALtAçÃo E ctAsslrrcAçÃo

A classii€ação seíá bãseadá nos seguintes critérios:

a) experiância pÍôírssional compÍovada êm funçôes ãdministrativat êsaolaÍes e oú dê apoio

edücacbnal junto ê s€ííetaíia astaduál da Educação SA sendo ! (um) ponto por ãro (omp,eto de

at ação, ãte o limite máximo de 5 (cinco) poôtos;

b) exp€Íêffia profisional cst'p{o\/âdã em funçôes admini§ratiyás, escolâÍes ê ou de apoio

€docndsrd eÍn oLúõ institlr{ôes ê ensi.o. serdo 0,5 (meb} ponto por ano .sBpleto ê
atuaçáo, até o limíG íÍláximo dê 2,5 (doís íí.guÍa cir}co) ponto§

.l coflhê.imento eÍÍ iâío.máticÀ:0,5 (mêio) poíitô pôr ceÍtifirâdo úlido àpEseôtàdo. âÉ o limite

nrárimo a5 {dois vírgüla cinco} poÍrtos;

d) entreüsta â ser realizêda pelo Diretor de Escolâêiretor Esaolar, eín conjuato com o Supervisor

de Eosino/Edu.acionai da Unidade Ês<olac vistas a análise de competênciat e perfil do caídidêto,

a fim de atende. as necessidades Íequiítadas ao desempenho da funçáo, de a€oído 6orn

Resohr{ão SE 52, de O9l8Í2O11 ê suas altera{ôes, com atdbuiçãg d€ pontuâ{tu conforme

desempeflho, até o lÍmitê de 1 5 pôntôs,

e) serão â!.aliadas du!'ênte o proaesso as s€guintes (ondutas: po{tualidãde ao aomFê.ecimento às

€tâpas & proces-so. 3 ikês) ponto5; apÍesentàção adeqlada ao âíBbiente €saolar, em consonáncia

ao inciso x do Artigo 241, da Lei 10.261/1968, 2 (dois) pontos e a\ràliação de habilidades atinentes

à funçãc coofoíme estudo de caso proposto pela eqoipe geíorê, 10 (dezi pontos.

A clas*ficôção fin6í sêrá det€r.?iflada aorn basÉ ía soÍná de t6dos ê5 pontos obtidos p€lg

candidato, conÍÔlme ôs cÍitéÍios êstãbelecidos neste edital.

Em casa de iguâldad€ de po[eração, serão ãplkados os s€gliôtes oite.ios de deseripate:



a) lfue iguai ou súÊíiix a 50 is€s5entôl aflos, daí.se-á pr€{erência ao de maior idade, no6

tetmos da Lei tederal o.ô 10.741, de 10 de outubro d€ 2003 - (Êstatuto do tdoso). Êomo pÍimeiro

critério de dêsempate sendg considerada, para esse Íim, a data de término do peíodo de
insariçôes;

b) môis ido5o eÍ-ttre os (ãndidatqs, .om idade inlerior ô 60 (sesseÍtta) angs;

.) mãior tempo de experiênciá p.ôfissional na área administrãtiva em ufiidade €s.oia. e

d) erlcargos dê fâmília {maioí númeío dê filhos mesoÍês dê 18 ãnos}. apresentando córâ e
original de ce.tidão de nascimento/Rc dos dependentes.

A clâssificação final se.á publicada por o.dem decrescente da nota obtida. em duas listas:

a) li5ta geral, .ont€ndo tcdos os dãadidátos aprovâdo' e

b) listâ espê«al, destinada aos (andidatos corn deficiência.

Será eliminado do PÍo€esso Seletivo Simplificâdo o aandidato que, na etapa de entÍevista, não

ata*gií o minimo de 40% da pontüâ{ão píêvistô equi!ãlente a 6 íseis} poíto..

A eliminação do candidato neste Pro(esso S€letivo Simplificâdo não implica exclusão da inscrição

no Banco de Talentot podendg a (andidato parti(iparde outras aonvoaaçõ€s de seu iítere5se.

X - I}O RE§ULTADO E CADÀSTRO RESERVÂ

O resultado ocerrerá coÍ,i a públi.ação dê Lislê de ClassiÍicação tinal Í1o Diário OÍi.iaL.

Os não con\,o€êdos peraôanecêrão em cadastro reserva até o prazo de v-élidade do edilal.

É ds Í€spoírsidr:lidade e)dusiv3 do cardiJato âcoftparüar, por r*io do Diário O6ciai do CsÍ*,
todas ôs publiGções reÍerentes aos editars e coÍnunkado6.

xl - Dos REcuRsos

SeÉ admitido reculso quanto ao resultado dô alassificação.

O p.rao parâ lnteÍposição de rê.úíro Éeíá de 2 (doÊ) dô5 Íl{eí5 ô tôntâí dã Êrbliáçê da

dassi§r-açâo-

Âdmiti.-se-á um único recúrso por iar,didôto. derde qre deüda:ne.,te fundófiiéntadt.



C{xrpete ao Dhetor Es@lâr/Dkete{ dê Escota a decisão düj rêíxísrx impêtrado§. se,rdo soôêaaflà
em slrâs decisõês, rarãO pela q{rsl são caberão rec{rBoa adicio$aia.
Sótnêrtê seíão aceitos os Í€(rlÍso5 iíteÍpostos píotocolãdês pe5soôlr*ente juôto a !íidôde

À deci€o do recuGo seÍá dada a cdthe<eí coaídme o caso, pq Írreb de publicação .o Dáíio
Oficial do Estado de Sâo Pauào-

xü - DAt D]§FOS,çôES FIHÂ|S

A inscÍição implic aceilâção das condições do editêl-

Â p&Li€8ração no ,roc€6so s€rctivo não g€É qbigatodedade de cootrata{ão de todos os

&d'ica(bÍ.

À inscíição confere apenas expectatlva de direito. condiciônãda à ciassificação e à disponibilidâdê

de vâqas.

O can&ato a ser contrirtãdo, inclusive o candidato com deÍiciêfi.ia, devená submeter-se a

a\ràliação médica (laudo paía êxercício) - expedido por órgãos / entidàdes iÍt€qrantes do Sistemâ

Único de Saúde (SUS) ou Máricô do Trabalho, observada as .ondiçõ€s preústas na legislação

vigÉllê-

É vedada a designação de .ãndiclatos que:

a) possuam gÍau de paÍefilesco em linha Íeta oll €olateral atê o 30 grau com membíos da eqlipe
g€rtora da unidade êsaolal:

b) téí*!dn soJrido peíIa[da& q{e illlp€çarlr o exeí{kb ef'r fuíEão públka, nos terlnos da

legidi@ vi]êntê.

çio

'Á/tlsart it:ilí.-r
j_,,:11r. :


